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RESUMO 

O alto índice da carga tributária no Brasil faz com que a Instituição de Ensino Superior 
realize um bom planejamento tributário para reduzir a sua carga tributária. Em 2005 o 
governo lançou um programa educacional Programa Universidade para Todos (Prouni), 
que além de beneficiar jovens e adultos de baixa renda, a ingressar em universidades, 
também traz para as Instituições de Ensino Superior que o adotam um incentivo fiscal, 
que reduz os seus impostos em até cem por cento. Sendo assim, o objetivo principal 
dessa pesquisa é analisar os impactos causados pelos incentivos fiscais na adesão do 
Prouni dentro de uma Instituição de Ensino Superior com fins lucrativos na cidade de São 
João del Rei- MG, no período de 2014 e 2015. Os resultados deste artigo foram 
levantados por pesquisa qualitativa, análise documental e finalizou com um estudo de 
caso que evidenciou que a adoção do Prouni na Instituição de Ensino Superior estudada 
foi importante, pois a economia fiscal foi comprovada satisfatoriamente neste trabalho. 
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1 INTRODUÇÃO 

É possível perceber que o Brasil tem uma carga tributária considerada à maior do 

mundo, onde os brasileiros têm que trabalhar seis meses no ano para pagar seus 

impostos. Com essa elevação as empresas também sentem na pele o aumento da carga 

tributária que chega a 35,95% do Produto Interno Bruto (PIB), segundo Instituto Brasileiro 

de Planejamento Tributário (IBPT) no ano de 2016.  

 A carga tributária são tributos devidos pelas empresas como impostos, taxas e 

contribuições, a diminuição destes é relevante para o aumento dos seus lucros. Para que 

isso aconteça é necessário que a IES recorra a um bom planejamento tributário que se 

pode considerar uma das principais ferramentas adotadas pelas organizações e também 

será utilizada na Instituição de Ensino Superior estudada, para que se obtenha a redução 

da carga tributária.  



Na Instituição de Ensino Superior (IES) seu sistema tributário pode ser enquadrado em 

alguns dos modelos como o Lucro Real ou Lucro Presumido que são obrigatórios pelas 

empresas que ultrapassam três milhões e seiscentos mil por ano. Os principais impostos 

devidos pelas IES são Impostos sobre qualquer natureza (ISSQN); que são recolhidos 

pelos municípios. A Contribuição para o programa de integração social (PIS), Contribuição 

para o funcionamento da seguridade social (COFINS), Imposto de renda pessoa jurídica 

(IRPJ), Contribuição social sobre o lucro (CSLL) (FEITOSA, 2007, p.12). 

Com a chegada do Programa Universidades para todos (PROUNI), que tem o objetivo 

de integrar jovens de baixa renda nas universidades, o Prouni trouxe um incentivo fiscal 

para IES que o adotam, ou seja, para ajudar na minimização da sua carga tributária 

(MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 2016). 

A partir dessa assertiva uma questão é levantada: Quais os impactos causados pelos 

incentivos fiscais na adesão do Prouni em uma Instituição de Ensino Superior, com fins 

lucrativos na cidade de São João del Rei - MG, no período de 2014 a 2015? 

Diante desse escopo se delimitou a pesquisa com o objetivo principal de analisar os 

impactos causados pelos incentivos fiscais na adesão ao Prouni dentro de uma IES com 

fins lucrativos na cidade de São João del Rei - MG, no período de 2014 a 2015. 

Para que se cumpra com êxito o objetivo geral foram apontados outros como: 

pesquisar o tipo de tributação que é devido pela IES; verificar a carga tributária que pode 

ser reduzida com a adoção do Prouni nas IES; averiguar as vantagens do Prouni dentro 

da IES; analisar os incentivos fiscais, ou seja, a isenção fiscal obtidos pela adesão do 

Prouni dentro das IES. 

Para execução do presente estudo, iniciou se por meio de pesquisa bibliográfica, 

qualitativa, exploratória e finalizando com um estudo de caso identificando através de 

documentos a ocorrência dos fatos. A seguir na seção 2, apresentam os aspectos 

conceituais relacionados ao planejamento tributário a ocorrência da carga tributária e 

sobre o Prouni e os respectivos tributos recolhidos nas IES; na seção 3 aborda a 

metodologia de pesquisa. Na seção 4, exploram-se os resultados do estudo e na seção 5 

as considerações finais. 

2 REFERENCIAL TEÓRICO 

2.1 PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO 

Para melhor compreender o planejamento tributário é necessário definir o que é 

tributo. A definição de tributo está expressa no artigo 3.º do Código Tributário Nacional – 

CTN (BRASIL, 1966): 

Art. 3.º Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo 



valor nela se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, 
instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente 
vinculada. 
 

Ainda sobre o assunto Fabretti (2007, p. 109) diz “que o tributo só pode ser exigido 

por lei [...] e cobrado mediante atividade administrativa plenamente vinculada.” 

O tributo ainda compõe de algumas características definidas, que são elementos 

fundamentais como o fato gerador, que de acordo com o Código Tributário Nacional 

(CTN) em seu artigo 114, enuncia que o “fato gerador da obrigação principal é a situação 

definida em lei como necessária e suficiente á sua ocorrência” (BRASIL, 1966). 

Oliveira (2009, p. 62) corrobora que “um fato gerador é considerado ocorrido e seus 

efeitos existentes quando reunidas as provas materiais necessárias a sua ocorrência (...) 

ou quando a situação foi definitivamente constituída de acordo com as normas previstas 

(...). Há casos em que uma situação, para estar definitivamente constituída, depende de 

um evento futuro e incerto constituído por um ato jurídico” (OLIVEIRA, 2009, p. 62). 

O CTN, em seu art. 5º, afirma que “[...] os tributos são impostos, taxas e 

contribuições de melhoria”. Entretanto, a Constituição Federal (CF) de 1988 elenca outras 

espécies de imposições pecuniárias (BRASIL, 1988). 

Segundo Amaro (2009, p. 78), a CF não se preocupou em definir as espécies de 

tributo nem em classificá-las, limitando-se a arrolar em: a) imposto, b) taxas, c) 

contribuição de melhoria, d) pedágio, e) empréstimo compulsório, f) contribuições sociais, 

g) contribuições de intervenção no domínio econômico, h) contribuições de interesse das 

categorias profissionais ou econômicas, i) contribuição para custeio do regime 

previdenciário e j) contribuição para custeio do serviço de iluminação publica. 

Depois dessa breve definição dos tributos pode se esclarecer o que vem a ser 

planejamento tributário diz Pohlmann (2012, p. 23) que “é toda e qualquer medida lícita 

adotada pelos contribuintes no sentido de reduzir a carga tributária ou postergar a 

incidência de determinado tributo”. 

Oliveira (2005, p. 179) define Planejamento Tributário como:  

(...) a técnica de organização preventiva de negócios, visando a uma 
legítima economia de tributos, independente de qualquer referência aos 
atos ulteriormente praticados. O planejamento tributário consiste em um 
conjunto de medidas contínuas que visam à economia de tributos, de 
forma legal, levando-se em conta as possíveis mudanças rápidas e 
eficazes, na hipótese do Fisco alterar as regras fiscais. Corresponde ao 
detalhamento das alternativas selecionadas dentro de determinada 
perspectiva temporal, considerada pela empresa como médio e longo 
prazos (um ano, por exemplo), quantificando-se analiticamente recursos, 
volumes, preços, prazos, investimentos e demais variáveis planejadas” 
(OLIVEIRA, 2005, p. 179). 
 



Machado (2011, p. 176) ainda acrescenta que “o Planejamento tributário pode ser 

lícito ou ilícito, seja considerada normal ou abusiva,conforme a forma jurídica escolhida 

para a atividade.” O planejamento tributário é uma atividade em que o contribuinte pode 

examinar e escolher a forma tributária mais vantajosa e menos onerosa para a sua 

empresa. 

 Latorraca (2000, p. 37) orienta que o Planejamento Tributário: 

(...) atividade empresarial que, desenvolvendo-se de forma estritamente 
preventiva, projeta os atos e fatos administrativos com o objetivo de 
informar quais os ônus tributários em cada uma das opções legais 
disponíveis (LATORRACA, 2000, p. 37). 
 

Fabretti (2001a, p. 30) define o planejamento tributário da seguinte forma: “o estudo 

feito preventivamente, ou seja, antes da realização do fato administrativo, pesquisando-se 

seus efeitos jurídicos e econômicos e as alternativas legais menos onerosas, denomina-

se Planejamento Tributário.” 

Para facilitar o presente estudo, adotaremos a realização de um bom planejamento 

tributário que é necessário para que a IES busque medidas continuas que visem à 

economia de tributos, de forma lícita, mesmo ocorrendo mudanças no fisco reduzindo sua 

carga tributária da melhor maneira, sendo assim, será estudado no tópico a seguir para 

melhor compreensão a carga tributária cobrada pela União, que é uma das grandes 

dificuldades enfrentadas pelas organizações nestes últimos tempos. 

2.2 CARGA TRIBUTÁRIA 

Uma das principais dificuldades enfrentadas pelas IES é decorrente da alta Carga 

tributária cobrada pela União, Estados e Municípios. Na visão de Moraes (2011, p. 14): 

A carga tributária é um indicador que expressa a relação entre o volume de 
recursos que o Estado extrai da sociedade, sob a forma de impostos, taxas 
e contribuições para financiar as atividades que se encontram sob sua 
responsabilidade, e o Produto Interno Bruto (PIB).  
 

Ainda sobre este assunto o Tribunal de Contas da União – TCU (2016) revela que 

a carga tributária de um país representa a parcela de recursos que o Estado retira 

compulsoriamente dos indivíduos e empresas, como forma principal de financiar o 

conjunto das atividades do governo. O conceito econômico de carga tributária é o 

quociente entre a receita tributária total e o valor do PIB no país, em determinado 

exercício fiscal. 

  Riani (2009, p. 38), acredita que a forma tradicional de se calcular a carga tributária 

de um país é através da relação entre o valor total da receita arrecadada pelo governo e o 

PIB. Diante desse fator pode-se perceber que a carga tributária cobrada no Brasil mantém 

uma relação com as empresas produtivas, onde pode ser justificada a oscilação da 



mesma.  

Conforme o IBPT (2016) os brasileiros trabalham cerca de 153 (cento e cinqüenta e 

três) dias do ano, ou cinco meses e um dia, somente para pagar tributos, de acordo com o 

levantamento feito por eles. Contado desde o início do ano, até 1° de junho de 2016. “Isso 

ocorreu pelo fato que a partir do início do ano de 2015, uma série de aumentos de 

tributos, causou esse acréscimo de dias trabalhados pelos brasileiros somente para pagá-

los, com reflexos neste ano de 2016”, diz Olenike,(2016). 

Nas palavras de Munaretto (2006) apud Moraes (2011, p. 18) os gastos do governo 

esta aumentando gradativamente nos últimos tempos e conseqüentemente a carga 

tributária também, pois são com a arrecadação de impostos, taxas e contribuições que se 

mantêm os gastos dos entes federativos. Mesmo com a autonomia entre União, Estados 

e Municípios fez com que ocorresse o aumento das contribuições sociais da União. Sendo 

assim, dificultou a competitividade entre as empresas e também ficou mais complexo o 

crescimento econômico das mesmas.  

 Com o aumento que vem ocorrendo gradativamente da carga tributária e a 

dificuldade de competitividade entre as empresas, a IES definiu adotar o Programa 

Universidade para Todos (Prouni) do governo federal, pois além do benefício que traz 

para os alunos de baixa renda ingressar na faculdade, também trouxe a Instituição um 

incentivo fiscal, onde pode ajudar a reduzir os efeitos da carga tributária. 

2.3 PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS (PROUNI) 

O Prouni foi criado em 2005, pelo governo federal, com o objetivo de ingressar 

jovens e adultos de baixa renda nas instituições de ensino superior. Os principais a se 

beneficiarem pelo programa com prioridade nas vagas são os estudantes carentes 

negros, deficientes, indígenas e professores do magistério com o objetivo de melhoria na 

qualidade e aprendizagem das crianças. 

Afirma Almeida (2014, p. 32), que o Prouni foi inicializado com finalidade de 

estabelecer a concessão de bolsas de estudos integrais e parciais em cursos de 

graduação (...) a estudantes de baixa renda; portadores de deficiência. 

Segundo informações do Ministério da Educação, (2016): 

A criação do Programa Universidade para Todos, denominado Prouni está 
possibilitando a milhares de jovens o acesso ao ensino superior e 
atendendo a uma das maiores lacunas da educação brasileira. Hoje, só 
9% dos jovens de 18 a 24 anos estão matriculados em instituições de 
ensino superior. No Chile, esse índice é de 27%, na Argentina, de 39% e 
nos Estados Unidos, de 80%. Para o primeiro semestre de 2005, o Prouni 
colocou à disposição 112 mil bolsas de estudos em universidades 
privadas, sendo 72 mil bolsas totalmente gratuitas. Com essa medida, o 
governo federal ampliou em 60% a oferta do ensino superior gratuito em 
apenas um ano (MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 2016). 



 

Costa, (2008, p. 45), acrescenta que “A influência política das instituições privadas 

fez com que o Prouni fosse criado não só com o objetivo de democratização do acesso, 

mas como uma política de sustentação financeira das escolas de ensino superior 

privado”. 

O Portal do Ministério da Educação, 2016, diz que: 

O principal objetivo do programa é democratizar o acesso ao ensino 
superior. Enquanto milhares de estudantes continuarem de fora da 
universidade o Brasil não vão desenvolver todo o seu potencial científico e 
tecnológico. Das 112 mil bolsas ofertadas pelo Prouni, 47 mil foram 
reservadas para estudantes afros descendentes e indígenas, em 
percentual compatível com a participação dessas populações em cada 
estado, conforme dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE). A medida garantiu um acréscimo de 5% no número desses alunos, 
especialmente negros e pardos, em instituições de ensino superior 
(MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, 2016). 

 

O art. 5.º, da Lei n.º 11.096 (BRASIL, 2005) diz que “para aderir ao programa, as 

Instituições Privadas de Ensino Superior, deverão firmar termo de adesão junto ao 

Ministério da Educação, que terá vigência de 10 (dez) anos”. Estes dez anos de vigência 

são contados a partir da data assinatura do termo de adesão ao programa, sendo assim, 

poderão oferecer apenas uma bolsa integral a 10,7 estudantes matriculados em seus 

respectivos cursos. 

As Instituições que aderirem ao Prouni se beneficiaram de uma renúncia fiscal, 

criada pelo governo federal para as Instituições de ensino superior com fins lucrativos, 

que ficará isenta de praticamente todos os tributos federais.  

Almeida (2014, p. 64) diz a respeito das isenções dos impostos federais, que 

resultará em benefícios para as Instituições de Ensino Superior: 

A isenção relativa ao IRPJ e a CSLL resultará em benefício sobre o lucro, 
e em relação ao PIS e COFINS, resultará em benefício sobre o valor da 
receita auferida, ambos decorrentes da realização de atividades de ensino 
superior, provenientes de cursos de graduação ou cursos seqüenciais de 
formação específica (ALMEIDA, 2014, p. 64). 

 

A Lei nº 11.096/05, ainda expõe em seu artigo 8º que a instituição que aderir ao 

Prouni ficará isenta dos seguintes impostos e contribuições no período de vigência do 

termo de adesão:  

        I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas; 

        II - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido,  

        III - Contribuição Social para Financiamento da Seguridade          
Social; e 

        IV - Contribuição para o Programa de Integração Social. 

 

 O Ministério da Educação, 2016 publicou em seu Portal Eletrônico as seguintes 



informações sobre os mecanismos de isenção envolvidos no Prouni, direcionados às 

Instituições de Ensino Superior privadas que aderissem ao Programa: 

Regras para as entidades com fins lucrativos: “Ao aderir ao programa, 

terão isenção de Imposto de Renda, Cofins, PIS e CSLL. Continuarão 

pagando a cota patronal sobre a folha de pagamentos. Terão que oferecer 

10% das vagas de acesso do ano a bolsas, sendo que 5% em bolsas 

integrais e os outro 5% podendo ser vagas parciais, dobrando o número de 

alunos beneficiados (MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO,  2016). 

 

Almeida (2014, p. 66) agrega que “ao retirar a carga de impostos, o Prouni contribui 

para o lucro das universidades (...). Pois sem a obrigação com as contribuições dos 

impostos as universidades poderão se beneficiar, obtendo maior porcentagem de lucros 

com a economia fiscal”. 

As IES que aderir ao Prouni irão receber um incentivo fiscal que a isenta dos 

seguintes impostos IRPJ, PIS, COFINS e CSLL. Para melhor compreender esses 

impostos no tópico a seguir irá abordar cada um deles. 

2.4 TRIBUTOS RELACIONADOS COM O PROUNI 

A Lei n.º 11.096 (BRASIL, 2005a) que instituiu o Prouni, em seu artigo 8º, isenta as 

Instituições de Ensino Superior que aderirem ao programa dos seguintes tributos: Imposto 

de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ); Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL); Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social (COFINS), e 

Contribuição para o Programa de Integração Social (PIS) (FEITOSA, 2007, p. 66). 

Os tributos citados isentos pela adesão do Prouni serão abordados nós tópicos 

seguintes. 

2.5 IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA (IRPJ) 

De acordo com o Art.43 do CTN (Código Tributário Nacional) e o Art.153 da 

Constituição Federal (BRASIL, 1988), o imposto sobre a renda (ou imposto de renda) é de 

competência da União Federal. 

Quanto à função do Imposto de Renda, Machado (2006, p. 32) afirma que: 

Apesar de ter enorme importância no orçamento da União, tendo função 
nitidamente fiscal, é inegável a importância do IR como instrumento de 
intervenção do Poder Público no domínio econômico. Tal imposto é um 
instrumento fundamental na redistribuição das riquezas, tanto em razão 
das pessoas como dos lugares (MACHADO, 2006, p. 32). 

 

Desse modo, expõe-se que o imposto de renda, mesmo que tenha função 

preponderante fiscal, tem também função extra fiscal pertinente. Assim posto, apresenta-



se a seguir, alguns aspectos importantes a serem considerados no estudo do Imposto de 

Renda. 

Oliveira (2005, p. 67) explica que, sobre fato gerador do Imposto sobre a renda e 

proventos de qualquer natureza: 

 (...) em relação às pessoas jurídicas, a ocorrência do fato gerador é 
verificada pela obtenção de lucros em suas operações industriais, 
mercantis ou de prestação de serviços, além dos acréscimos patrimoniais, 
que são as receitas não operacionais, sendo que o imposto será devido 
conforme os rendimentos forem sendo auferidos (OLIVEIRA, 2005, p. 67). 

 

Harada (2001, p. 350) afirma a respeito do art.43 do CTN, dando ênfase no 

elemento do fato gerador “tanto em se tratando de „renda‟ como de „proventos‟, o 

elemento essencial do fato gerador é a aquisição de disponibilidade de riqueza nova, 

definida em termos de acréscimo patrimonial.” 

Entende-se que o Imposto de Renda é um tributo arrecadado pela União sendo 

que o seu fato gerador se dá pela geração de lucro das empresas, ou seja, pela geração 

de riquezas e acréscimos de patrimônio dentro das organizações. 

2.6 CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL) 

A Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido (CSLL) de competência da União 

conforme disposto no artigo 149 da CF. (BRASIL, 1988), que tem como contribuintes, as 

pessoas jurídicas domiciliadas no país e as que lhes são equiparadas pela legislação do 

imposto de renda. A CSLL foi criada para apoiar financeiramente a seguridade social que 

tange proteger os cidadãos no que se refere aos direitos com a saúde e situações de 

desemprego. 

Ainda sobre o referido assunto, “a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido foi 

instituída (...) com o objetivo de financiar a seguridade social por meio dos lucros 

auferidos pelas pessoas jurídicas ou entidades equiparadas pela legislação do imposto de 

renda” (OLIVEIRA, 2005, p. 112). 

Ressalta-se que a modalidade de tributação adotada para a apuração do imposto 

de Renda deverá ser, obrigatoriamente, utilizada para a Contribuição Social. Young 

(2009, p. 129) exemplifica ao afirmar que “adotado o regime de estimativa para o IRPJ, a 

CSLL seguirá a mesma sistemática quanto ao período de apuração e pagamento.” 

Da mesma forma que o Imposto de Renda, o fato gerador da CSLL, é o lucro 

auferido pela organização, seja real, presumido ou arbitrado. 

Ainda sobre o fato gerador no art. 149 da CF de 1988 autorizam a União a instituir 

contribuições sociais. A CSLL foi instituída e incide sobre o lucro das pessoas jurídicas 

(BRASIL, 1988). 



Pode se dizer, que  o fato gerador da contribuição social sobre o lucro líquido será 

devida na medida em que os rendimentos, ganhos e lucros forem sendo por ele auferidos. 

(NEVES e VICECONTI, 2011, p. 546). 

Pode se notar que a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido é da esfera da 

União e a sua arrecadação contribui com a seguridade social, onde o seu fato gerador se 

da pelo mesmo processo do Imposto de Renda que é recolhido sobre a receita líquida das 

pessoas jurídicas.  

2.7 PROGRAMA DE SEGURIDADE SOCIAL (PIS) E CONTRIBUIÇÃO PARA 

FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 

 O Programa de Seguridade Social e Contribuição para Financiamento da 

Seguridade Social é de competência da União, cabendo aos dois tributos recolhidos 

contribuir com o custeio da seguridade social, conforme Correa,  et al (2014, p. 27) diz 

que: 

A Constituição Federal de 1988 dispõe em seu artigo 239, em relação ao 

Programa da Seguridade Social que “(...) a arrecadação decorrente das 

contribuições para o Programa da Seguridade Social, (...) passa a partir da 

promulgação da constituição, a financiar, o programa do seguro 

desemprego e o abono (CORREA et al, 2014, p. 27). 

Ainda na CF 1988, no Art.195, encontra-se uma fundamentação legal sobre as 

contribuições ao Programa de Integração Social (Pis) e a Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins). Diante desse escopo Oliveira (2009, p.154) 

explica que:  

Na legislação existem duas modalidades para o cálculo mensal do 
Programa de Integração Social (Pis) e a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Socia l(Cofins) incidentes sobre o 
faturamento: a primeira é aplicada sobre a receita bruta das pessoas 
jurídicas,em geral, enquanto a segunda destina se exclusivamente ás 
pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, sujeitas a sistemáticas 
da não cumulatividade (OLIVEIRA, 2009, p.154). 
 

Em relação a COFINS Correa, Alves et al (2014,p.11), apud art. 194 

(BRASIL,1988) dispõe que “a seguridade social compreende um conjunto integrado de 

ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os 

direitos relativos á saúde, à previdência e à assistência social.” 

Após essa breve análise sobre o Pis e Cofins, pode- se notar que ambos tem o 

mesmo objetivo nas ações do poder público, beneficiando a população em seus direitos 

como cidadão. 

 

 



3 METODOLOGIA 

O presente trabalho procura analisar os efeitos da adoção do PROUNI na redução da 

carga tributária de uma Instituição de Ensino Superior. Assim posto, a análise dos dados 

colhidos junto à esta, buscar-se-á tratar e analisar os dados por meio de uma abordagem 

qualitativa de pesquisa que, na visão de Richardson (1982, p. 63) a principal diferença 

entre uma abordagem qualitativa e quantitativa “reside no fato de a abordagem qualitativa 

não empregar um instrumento estatístico como base para o processo de análise do 

problema.” 

 Nas pesquisas qualitativas geralmente se coleta uma grande quantidade de dados, os 

quais devem ser organizados e analisados pelo pesquisador. Nesse processo contínuo de 

análise, o objetivo é identificar categorias, padrões e relações, apurando seus 

significados. A complexidade desses procedimentos não lineares deve produzir a redução 

e interpretação de dados, que se inicia na fase exploratória e permanece durante a 

investigação (ALVES E MAZZOTTI, 2000). 

 A base de sustentação dessa análise se dará por meio de uma pesquisa 

bibliográfica. De acordo com Beuren (2003, p. 89): “a pesquisa bibliográfica utiliza-se 

principalmente da contribuição de vários autores sobre determinada temática de estudo”, 

desse modo, o presente trabalho se vale da leitura de livros, artigos, disposições legais e 

outras fontes disponíveis em meio impresso ou eletrônico. 

 Por se tratar de uma análise aplicada em uma instituição objeto desse estudo, 

configura-se neste trabalho também uma análise documental, que permitirá compreender 

o objetivo geral já supracitado. A pesquisa documental “baseia-se em materiais que ainda 

não receberam um tratamento analítico ou que podem ser reelaborados de acordo com os 

objetivos da pesquisa” (BEUREN, 2003, p. 89). 

 Por fim, a pesquisa pode ser ainda entendida como um estudo de caso. Para 

Godoy (1995, p. 25), “o estudo de caso se caracteriza como um tipo de pesquisa cujo 

objeto é uma unidade que se analisa profundamente. Visa ao exame detalhado de um 

ambiente, de um simples sujeito ou de uma situação particular”. 

 Ainda sobre o tema, Gil (1999, p. 73), enfatiza que “o estudo de caso vem sendo 

utilizado com freqüência cada vez maior pelos pesquisadores sociais”, visto servir a 

pesquisas com diferentes propósitos, tais como: explorar situações da vida real cujos 

limites não estão claramente definidos; descrever a situação do contexto em que está 

sendo feita determinada investigação; e explicar variáveis causas de determinado 

fenômeno em situações muito complexas que não possibilitam a utilização de 

levantamentos e experimentos. 



 De acordo com Yin (2000, p. 32), o estudo de caso “permite uma investigação para 

se preservar as características holísticas e significativas dos eventos da vida real, tais 

como os processos organizacionais e administrativos”. O referido autor considera ser o 

estudo de caso “uma investigação empírica que investiga um fenômeno contemporâneo 

dentro de seu contexto da vida real, especificamente quando os limites entre o fenômeno 

e o contexto não estão claramente definidos” (YIN, 2005, p. 20). 

4 ESTUDO DE CASO 

A IES estudada neste trabalho, atualmente se enquadra no Regime do Lucro Real. 

Para a elaboração desta pesquisa foram levantados alguns dados, para a análise da 

redução da carga tributária através das Demonstrações do Resultado do Exercício (DRE) 

e também do Programa Sisprouni. Que é um sistema do PROUNI, onde ficam 

armazenados todas as informações e dados sobre as instituições participantes e 

estudantes bolsistas cadastrados.  

4.1 Análise da redução da carga tributária na instituição de ensino superior 

no período de 2014 e 2015 

Neste tópico será abordada a análise do tipo de tributação que é devido pela IES e 

para complementar também será demonstrada a carga tributária devida pela IES sem a 

adesão do PROUNI nos anos de 2014 e 2015, conforme Tabela 1, expressa em (R$). 

Tabela 1- Demonstrativo da redução da carga tributária na adesão do 

PROUNI, nos anos de 2014 e 2015, em reais (R$). 

Fonte: Elaboração Própria 

 A Tabela 1 identifica que a carga tributária acumulada nos anos de 2014 e 2015, 

referentes ao PIS, COFINS, CSSL e IRPJ sobre as receitas de mensalidades é de R$ 

 

Período 

Tributos Redução da 

Carga 

Tributária 

PIS                COFINS           CSLL            IRPJ 

Janeiro a Junho 

2014 

     

86.540,34 398.610,04 151.052,20 407.589,03 1.043.791,61 

Julho a Dezembro 

2014 

     

94.407,65 434.847,38 164.784,30 445.734,08 1.139.773,41 

Janeiro a Junho 

2015 

     

106.139,52 488.885,04 185.261,70 502.615,84 1.282.902,10 

Julho a Dezembro 

2015 

     

142.920,03 658.298,32 249.460,40 680.945,60 1.731.624,35 

Total 430.007,54 1.980.640,83 750.558,60 2.036.884,55 5.198.091,47 



5.198.091,47(cinco milhões cento e noventa e oito mil noventa e um reais e quarenta e 

sete centavos). 

 Percebe-se que houve um aumento da carga tributária no ano de 2014 para 2015 

de 35,05% (trinta e cinco vírgula zero cinco por cento), pois a IES abriu novos cursos de 

graduação no ano de 2015 e consequentemente elevou sua carga tributária. 

 Em 2005 a IES firmou termo de adesão junto ao Ministério da Educação para 

adotar ao Prouni, que tem termo de vigência contado a partir da data de assinatura de dez 

anos. Neste prazo de vigência, a IES deve oferecer 10% (dez por cento) das vagas de 

acesso do ano com bolsas, sendo que 5% (cinco por cento) com bolsas integrais e o outro 

5% (cinco por cento) com bolsas parciais. Ao aderir ao Prouni a IES recebe um incentivo 

fiscal que é a isenção de alguns impostos como IRPJ, CSLL, PIS e COFINS sobre as 

mensalidades se caso ela cumprir o pré requisito de oferecer os 10%(dez por cento) das 

vagas de acesso com bolsas. 

Diante desse fato a IES conseguiu beneficiar mais de 10% (dez por cento) dos 

alunos com bolsas do Prouni. Sendo assim obteve o incentivo fiscal do Prouni nos anos 

de 2014 e 2015, com isso conseguiu reduzir o valor dos tributos dispostos na Tabela 1 

IRPJ, PIS, COFINS e CSLL em 100% (cem por cento). 

4.2 Análise do benefício fiscal com base no Prouni nos anos 2014 e 2015 

 A Tabela 2 identifica o número de alunos que receberam a bolsa do Prouni nos 

anos de 2014 e 2015. Também demonstra o valor de mensalidade por mês nos anos de 

2014 e 2015, que deveriam de ser arrecadado pela IES. Mas se reverteu em um benefício 

fiscal, pois não receberam as mensalidades, mas também não foram tributados. 

Tabela 2- Demonstrativo anual do benefício fiscal por aluno beneficiado com 

o Prouni nos anos de 2014 e 2015, em Reais (R$). 

 2014  2015  

PERÍODO Quantidade 

de alunos 

beneficiados 

Benefício 

Fiscal 

Quantidade 

de alunos 

beneficiados 

Benefício Fiscal 

Janeiro 101 R$ 52.091,00 112 R$ 63.898,00 

Fevereiro 147 R$ 75.980,50 140 R$ 79.276,60 

Março 163 R$ 83.926,00 154 R$ 84.778,30 

Abril 168 R$ 86.501,00 161 R$ 88.444,10 

Maio 167 R$ 86.086,00 159 R$ 87.324,50 

Junho 167 R$ 86.086,00 158 R$ 86.702,50 



Julho 158 R$ 81.675,75 76 R$ 76.775,10 

Agosto 161 R$ 82.797,25 125 R$ 69.140,30 

Setembro 165 R$ 84.972,25 142 R$ 76.821,70 

Outubro 170 R$ 87.169,25 141 R$ 76.552,00 

Novembro 169 R$ 86.584,25 140 R$ 76.427,60 

Dezembro 168 R$ 85.999,25 140 R$ 76.543,60 

Total 1904 R$ 979.868,50 1648 R$ 942.684,30 

Fonte: Elaboração Própria 

Identifica-se na Tabela 2 exposta acima, o benefício fiscal adquirido a cada mês 

por aluno bolsista do Prouni. No ano de 2014, o total do benefício fiscal foi de R$ 

979.868,50 (novecentos e setenta e nove mil oitocentos e sessenta e oito reais e 

cinqüenta centavos), no ano de 2015, o total de benefício fiscal foi de R$ 942.684,30 

(novecentos e quarenta e dois reais e seiscentos e oitenta e quatro reais e trinta 

centavos). Nota- se que o benefício fiscal nos anos de 2014 e 2015 foi declinante, isto 

ocorreu devido aos valores das mensalidades ocorrerem quase que estável durante os 

anos, e também pela diminuição no número de procura de bolsas ofertadas pelo Prouni. 

4.3 Análise do Incentivo Fiscal obtidos pela adesão do Prouni na IES nos 

anos de 2014 e 2015. 

Devido a IES ter aderido ao programa do Prouni, ela deixou de obter as 

mensalidades daqueles alunos que receberam a bolsa do programa. Diante disso, essas 

mensalidades que não foram recebidas pela IES se transformaram em benefício fiscal 

para a Instituição. Na Tabela 3 irá comparar a carga tributária que é devida pela IES nos 

anos de 2014 e 2015 e o Incentivo fiscal recebido pela adesão do Prouni no período de 

2014 e 2015 e a análise se essas bolsas que foram concedidas se recuperaram com o 

incentivo fiscal que a IES recebeu ao aderir o Prouni. 

Tabela 3- Demonstrativo anual do  fiscal x Redução da Carga Tributária nos 

anos de 2014 e 2015. 

Período Redução Carga 

Tributária 

Benefício Fiscal % Recuperado 

2014 2.183.565,02 979.868,50 100% 

2015 3.014.526,45 942.684,30 100% 

Fonte: Elaboração Própria 

Na Tabela 3, demonstra a comparação entre a redução da carga tributária que são 

os impostos cobrados como IRPJ,PIS,COFINS e CSLL calculados sobre a receita de 

mensalidades recebidas dos alunos de graduação nos anos de 2014 e 2015. 



Na Tabela 3, identifica-se o valor referente ao benefício fiscal que a IES obteve em 

referência ao Prouni, que são os valores das mensalidades que a IES deixou de receber 

dos alunos bolsistas. 

A IES concedeu mais de 10% (dez por cento) das vagas de acesso para os alunos 

bolsistas do Prouni. Diante disso deixou de receber as mensalidades referentes à R$ 

979.868,50 (novecentos e setenta e nove mil oitocentos e sessenta e oito reais e 

cinqüenta centavos), no ano de 2014 e de R$ 942.684,30 (novecentos e quarenta e dois 

reais e seiscentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos), no ano de 2015.  

Essas mensalidades se tornaram em benefício fiscal para a IES, pois houve a 

isenção da carga tributária referente a todas as mensalidades de todos os cursos da 

Instituição devido ao incentivo fiscal da adesão ao Prouni e os pré-requisitos atendidos 

por ela. No ano de 2014 a IES obteve a isenção de R$ 2.183.565,02 (dois milhões cento e 

oitenta e três mil quinhentos e sessenta e cinco reais e dois centavos), no ano de 2015 foi 

de R$ 3.014.526,45 (três milhões quatorze mil quinhentos e vinte e seis reais e quarenta e 

cinco centavos), esta isenção foi referente aos impostos do PIS, COFINS, CSLL e IRPJ. 

Nesta pesquisa realizada deve se notar na Tabela 3 que as mensalidades que a 

IES deixou de receber com bolsas de estudos nos anos de 2014 e 2015 foram 

recuperados em 100% (cem por cento) com os tributos que deixaram de ser pagos como 

o PIS, COFINS, CSLL e IRPJ. 

Conclui se que a IES atingiu a situação desejada devido a existência do 

planejamento tributário que foi recomendada com a adesão do Prouni, como apetrecho de 

redução da carga tributária. Os dados analisados neste trabalho confirmam a economia 

fiscal na IES por ter aderido ao Prouni. 

Este estudo de caso visou demonstrar utilizando o planejamento tributário utilizado 

na IES com a adesão do Prouni nos anos de 2014 e 2015 e as conclusões desta pesquisa 

será abordada nas considerações finais. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Com a crescente demanda do governo em seus gastos públicos ocorreu um 

aumento significativo no índice da carga tributária brasileira. O impacto da crescente 

carga tributária nas organizações fez com que a sua competitividade caia em relação aos 

seus concorrentes. 

Para que se busque a redução da carga tributária e conseqüentemente a 

competitividade da empresa, é necessário que faça um bom planejamento tributário de 

forma lícita. Com isso a IES estudada, buscou um programa educacional do governo 

federal o Prouni que beneficiam os jovens de baixa renda a ingressarem nas 



universidades e para as Instituições que o aderirem recebe um incentivo fiscal, que isenta 

o PIS, COFINS, CSLL e IRPJ.  

Com o questionamento levantado neste trabalho de quais os impactos causados 

pelos incentivos fiscais na adesão do Prouni na IES, com fins lucrativos em São João del 

Rei-MG, no período de 2014 e 2015? Pode se chegar à inferência que os impactos 

causados foram positivos na vida financeira da IES, pois a adesão ao Prouni ajudou na 

redução dos tributos que a IES deveria de recolher em relação às receitas geradas pelas 

mensalidades dos alunos, o que ocorreu é que esses impostos foram isentos devido ao 

incentivo fiscal do Prouni.  

No estudo de caso realizado neste artigo, pode-se analisar que o incentivo fiscal da 

adoção do Prouni nos anos de 2014 e 2015, reduziu significativamente as suas 

obrigações tributárias como o IRPJ, PIS, COFINS e CSSL, que são auferidos sobre a 

receita de mensalidades. Também se pode notar que o incentivo fiscal do Prouni reduziu 

em cem por cento estes impostos que deveriam ser arrecadado, se caso a IES não 

estivesse aderido ao Prouni.  

Conclui-se que a IES estudada conseguiu reduzir totalmente a carga tributária com 

a adoção do Prouni, em relação às mensalidades recebidas mensalmente. A IES se 

beneficiou de forma que poderá ser mais competitiva no mercado e também poderá 

melhorar a Instituição e os cursos de graduação atraindo cada vez mais alunos. 

Faz-se necessário que novas pesquisas sejam realizadas, pois com a mudança de 

governo e a crise econômica brasileira pode prejudicar tanto os alunos em relação às 

bolsas de estudo, quanto a IES a se beneficiar dos incentivos fiscais. Pois não se sabe se 

o governo irá abrir novas vagas para os próximos anos e oferecer novas bolsas de estudo 

para os alunos. 
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